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III - 1 (um) servidor da Secretaria-Geral da Mesa (SGM);
IV - 1 (um) servidor da Secretaria de Comunicação Social.
Parágrafo único. A critério do Senado Federal, o Conselho

Nacional de Secretários de Educação (Consed) e membros de
outras instituições que se tornem apoiadoras ou parceiras na or-
ganização do concurso também poderão integrar a comissão jul-
gadora de que trata o caput." (NR)

"Art. 10. Será desclassificada a redação que possua qualquer
assinatura, pseudônimo, desenho, rasura, carimbo, timbre ou mar-
ca identificadora do autor, da escola ou de sua unidade da Fe-
deração de origem." (NR)

"Art. 12. O Senado Federal será responsável pela ampla
divulgação de todas as etapas de realização do certame." (NR)

"Art. 14. O Senado Federal arcará com as despesas de des-
locamento, hospedagem, alimentação e traslado dos alunos fi-
nalistas provenientes dos Estados da Federação, de seus res-
pectivos professores orientadores e de 1 (um) responsável legal
de cada um dos 3 (três) primeiros colocados no Concurso de
Redação.

§ 1º O finalista do Distrito Federal e seu professor orientador
terão suas despesas de hospedagem, alimentação e traslado pagas
pelo Senado Federal.

§ 2º O diretor da escola, o coordenador responsável pela
organização do concurso na Secretaria de Educação e o Secretário
de Educação do Estado do estudante classificado em primeiro
lugar terão suas despesas de deslocamento, hospedagem, alimen-
tação e traslado pagas pelo Senado Federal, excetuando-se a de
deslocamento, caso o estudante seja do Distrito Federal." (NR)

"Art. 15. Será selecionado para participar do Projeto Jovem
Senador, em Brasília, o estudante vencedor do Concurso de Re-
dação em cada unidade da Federação, respeitadas as normas desta
Resolução.
..............................................................................................." (NR)

"Art. 18. No âmbito do Projeto Jovem Senador, caberá aos
alunos, devidamente assessorados pelas áreas técnicas do Senado
Federal, a elaboração de proposições legislativas e de pronun-
ciamentos que serão apresentados em sessões simuladas, pre-
ferencialmente, no plenário do Senado Federal.
..............................................................................................." (NR)

"Art. 20. A legislatura terá duração de 4 (quatro) dias, ini-
ciando-se com a posse dos Jovens Senadores e a eleição da Mesa
e findando-se com a redação dos autógrafos dos projetos apro-
vados na Ordem do Dia e sua consequente publicação no Diário
do Senado Federal.
.............................................................................................." (NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Senado Federal, em 19 de julho de 2016
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

DESPACHOS DO VICE-PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE

PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 406, de 19 de julho de 2016. Encaminhamento ao Senado Federal,
para apreciação, do nome da Senhora ELIZABETH ALVES DA SIL-
VA BRAGA para exercer o cargo de Diretora da Agência Nacional de
Transportes Terrestres - ANTT.

No- 407, de 19 de julho de 2016. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 13.314, de 19 de julho de 2016.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PORTARIA No- 492, DE 13 DE JULHO DE 2016

Dispõe sobre as atribuições e o âmbito de
atuação da Procuradoria Seccional Federal
do Vale do São Francisco.

O PROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso da com-
petência de que tratam os incisos I e VIII do § 2º do art. 11 da Lei nº
10.480, de 2 de julho de 2002, considerando o disposto na Portaria
AGU nº 446, de 21 de outubro de 2015, na Portaria AGU nº 452, de 13
de julho de 2016, na Portaria PGF nº 838, de 23 de outubro de 2015,
e na Portaria PGF nº 850, de 28 de outubro de 2015, bem como o
disposto no Processo Administrativo 00407.004700/2015-95, resolve:

Art. 1º A Procuradoria Seccional Federal do Vale do São
Francisco exercerá a representação judicial e extrajudicial das au-
tarquias e fundações públicas federais, as respectivas atividades de
consultoria e assessoramento jurídicos, a apuração da liquidez e cer-
teza dos créditos, de qualquer natureza, inerentes às suas atividades,
inscrevendo-os em dívida ativa, para fins de cobrança amigável ou
judicial, observado o disposto na Portaria PGF nº 267, de 16 de março
de 2009, e ressalvadas as competências atribuídas no artigo 2º.

Art. 2º As Procuradorias Federais, Especializadas ou não,
junto à Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco -
UNIVASF, Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do
Sertão Pernambucano- IFSertão Pernambucano, Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária - INCRA, Instituto Nacional do Se-
guro Social - INSS, prestarão a consultoria e o assessoramento ju-
rídicos das respectivas autarquias e fundações públicas federais.

Art. 3º. As Procuradorias elencadas no artigo 2º e a Pro-
curadoria Seccional Federal do Vale do São Francisco prestarão co-
laboração mútua, sob a coordenação do responsável pela última.

Art. 4º As citações e intimações dirigidas a qualquer au-
tarquia ou fundação pública federal serão recebidas pela Procuradoria
Seccional Federal do Vale do São Francisco, observada sua com-
petência territorial e, no que couber, o disposto na Portaria PGF nº
520, de 25 de junho de 2008, e na Portaria PGF nº 535, de 27 de
junho de 2008.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, convalidando-se os atos anteriormente publicados.

Art. 6º Fica revogada a Portaria nº 84, de 4 de fevereiro de
2011, publicada no Diário Oficial da União de 7 de fevereiro de 2011,
Seção 1, página 5.

RONALDO GUIMARÃES GALLO

Art.1o Ficam declarados como livres de peste suína clássica
(PSC) as Unidades Federativas do Acre, Bahia, Distrito Federal, Es-
pírito Santo, Goiás, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais,
Paraná, Rio de Janeiro, Rio Grande do Sul, Rondônia, Santa Catarina,
São Paulo, Sergipe, Tocantins e os Municípios de Guajará, Boca do
Acre, sul do Município de Canutama e sudoeste do Município de
Lábrea, pertencentes ao Estado do Amazonas.

Parágrafo único. Para efeitos desta Instrução Normativa en-
tende-se como suínos, os animais da espécie Sus scrofa.

Art. 2o É proibido o ingresso de suínos e material genético
suíno nas localidades constantes no caput do art. 1o, quando pro-
cedentes de Unidade Federativa não declarada como livre de PSC do
Brasil, bem como dos produtos e subprodutos de origem suína, se-
guintes:

I - carnes refrigerada ou congelada de suínos com ou sem
osso;

II - produtos cárneos industrializados ou gordurosos, de ori-
gem suína, frescos, crus, curados, maturados, salgados, dessecado,
defumados ou não;

III - miúdos in natura ou salgados;
IV - gorduras;
V - pele de suíno in natura ou salgada; e
VI - produto de origem suína comestível ou não comestível

destinado à alimentação animal ou para uso em fertilizantes.
Art. 3o Será permitido o ingresso de produtos e subprodutos

de origem suína nas localidades declaradas como livres de PSC quan-
do provenientes de Unidades Federativas não declaradas como livres,
desde que tenham sido:

I - processados na origem de acordo com um dos tratamentos
que garanta a destruição do vírus da PSC, reconhecido pela Or-
ganização Mundial de Saúde Animal - OIE e publicado em seu
Código Sanitário para os Animais Terrestres; e

II - tomadas medidas preventivas para evitar o contato do
produto final com possíveis fontes do vírus da PSC durante a sua
elaboração, estocagem e transporte.

Parágrafo único. Após o cumprimento das medidas elencadas
nos incisos I e II do art. 3° desta Instrução Normativa, os produtos e
subprodutos deverão estar acompanhados de certificação sanitária
emitida pelo serviço veterinário oficial do estabelecimento de pro-
cessamento, declarando o tratamento e as precauções adotadas para
inativar e evitar o contato com possíveis fontes do vírus da PSC.

Art. 4o O ingresso de material biológico ou agente infeccioso
de origem suína nas localidades declaradas como livres de PSC, com
a finalidade de pesquisa ou diagnóstico, quando procedente das lo-
calidades não declaradas como livres de PSC do Brasil, ficará con-
dicionado à autorização prévia do Ministério da Agricultura, Pecuária
e Abastecimento, exceto quando encaminhado pelo serviço veteri-
nário oficial.

Parágrafo único. O envio de amostras biológicas para diag-
nóstico será permitido quando não apresentar risco de escape viral
durante o transporte e na análise laboratorial ou quando as amostras
sofrerem tratamento capaz de inativar o vírus da PSC.

Art. 5o Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 6o Ficam revogadas a Instrução Normativa no 27, de 17
de setembro de 2015, e a Instrução Normativa no 33, de 3 de se-
tembro de 2014.

BLAIRO MAGGI

Presidência da República
.

GABINETE DO MINISTRO

INSTRUÇÃO NORMATIVA No 25, DE 19 DE JULHO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁ-
RIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, tendo em vista o
disposto no Decreto no 5.741, de 30 de março de 2006, no Decreto no

24.548, de 3 de julho de 1934, e o que consta do Processo SEI no

21000.007997/2016-74, resolve:

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO DE
SÃO PAULO

PORTARIA N° 217, DE 18 DE JULHO DE 2016

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO NO ESTADO DE SÃO PAULO,
no uso da competência que lhe foi delegada pelo artigo 44, do
Regimento Interno das Superintendências Federais de Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, aprovado pela Portaria Ministerial n° 428,
de 9 de junho de 2010, publicada no DOU de 14 de junho de 2010,
tendo em vista o disposto na Lei n° 6894, de 16 de dezembro de
1980, no Decreto 4954, de 14 de janeiro de 2004, alterado pelo
Decreto n° 8384, de 2014 e na Instrução Normativa MAPA n° 53, de
24 de outubro de 2013 e o que consta do Processo
21052.014025/2015-40, resolve:

Art. 1° Credenciar a Instituição de Pesquisa da empresa
Agroalerta Consultoria LTDA, CNPJ n° 12.670.531/0001-70, com
sede na Avenida Manoel Martins Fontes, 1020, CEP 14887-360, no
Município de Jaboticabal/SP, e campo experimental localizado na
Estrada Municipal da Fazenda Santa Cruz, km 12, CEP 14530-000,
no Município de Miguelópolis/SP, para, na qualidade de Instituição
Privada de Pesquisa, realizar ensaios de eficiência e viabilidade agro-
nômica visando o registro de produtos novos abrangidos pelo art. 15
do regulamento da Lei n° 6894 de 1980.

Art 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SEBASTIÃO BUFF BLUMER BASTOS
Substituto

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento
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